
 

BOLETIM INFORMATIVO Nº 01/2024 

FNTF  E SINDICATOS FEDERADOS  -  INFRA S.A. 

REALIZADA A 2ª REUNIÃO – ACT 2023/2024 

 

 Dia 03 de janeiro de 2024 – às 10:00 horas, através de 

videoconferência 

 Presentes os seguintes Sindicatos integrantes da Federação 

Nacional dos Trabalhadores Ferroviários (FNTF): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO 

(Eluiz Alves de Matos) - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS FERROVIÁRIAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

(João Edacir Calegari Morais) - SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DO RIO DE JANEIRO (Paulo de Tarso 

Pessanha Ferreira) - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS FERROVIÁRIAS NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA 

CATARINA (Eros Luiz Koleski) - SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA (Ciro Cesar 

Vianna) - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA (José Claudinei Messias). 

 

 Pela INFRA S. A. (Extinta RFFSA e GEIPOT) estavam presentes o 

Superintendente de Gestão de Pessoas Dr. Cleber Dias da Silva Júnior, 

a Superintendente-Adjunta Alice Lima Silva Motta, o Gerente de 

Pagamentos Kauê Geraldo Fernandes, o Gerente de Desenvolvimento 

Substituto Allan Silva Bispo e o Administrador Thiago Asturiano Antunes 

Fernandes.  

 

 Aberta a reunião o Superintendente de Gestão de Pessoas Dr. Cleber 

agradeceu a presença de todos, justificando a demora na continuidade 



 

das negociações coletivas, tendo recebido da SEST autorização 

somente no dia 22 de dezembro de 2023.  Apresentou a proposta 

abaixo, alinhada com a Secretaria de Coordenação das Estatais (SEST), 

a saber: 

 

 Reajuste salarial/benefícios em 3,45%, 

 Salários e benefícios serão retroativos a 1º de maio de 2023;  

 Vale alimentação de R$ 972,41;  

 Alteração da data-base de 1º de maio para 1º de julho de cada ano; 

 Auxílio para filhos, portadores de necessidades especiais (PNE) no 

valor de R$ 730,36.  

 Pagamento do vale-transporte em moeda corrente 

 Parcelamento das férias em 3 períodos de 10 dias 

 

 A Federação e Sindicatos Federados, apresentaram seu inconformismo 

e destacaram que a proposta aqui apresentada pela INFRA, encontra-se 

muito aquém das pautas e reivindicações apresentadas pelos Sindicatos 

e Federação, visto que, sequer atinge a inflação do período, que 

totalizou 3,83% - o que provoca ainda mais perdas salariais – 

solicitando que haja empenho junto à SEST, para que a correção atinja 

pelo menos os índices inflacionários. 

 

 A Federação e Sindicatos, também reivindicaram da INFRA, a 

necessidade da Revisão da Tabela Salarial da RFFSA, inclusive 

citando NOVAMENTE que na tabela salarial, há classes, com 

salários inferiores ao salário mínimo nacional, (proibido pela 

Constituição Federal) sendo destacado pelo Dr. Cleber que a 

empresa INFRA S.A. pode atuar apenas para os empregados ativos, 

não possuindo gestão sobre os inativos. 



 

 

 A contraproposta patronal será levada para análise e deliberação 

da categoria por nós, representada.  

 

 As reuniões de retorno sobre a análise pela categoria serão 

agendadas para o dia 22 de janeiro. Encerrada a reunião às 11h28. 

 

 

 FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 

FERROVIÁRIOS 

 

 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIÁRIAS DO RIO DE JANEIRO 

 

 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO 

 

 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIÁRIAS DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIÁRIAS NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA 

CATARINA 

 

 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA 

 

 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA 


